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RE: REF: PREGÃO ELETÔNICO 90017/2025 ITEM 1 - EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
EM FORRO

De LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>
Data Seg, 2025-12-22 14:42
Para ODAIR vieira <jvoengenharia.arq@gmail.com>

Senhor licitante,

Informamos que, em momento oportuno, a disputa aberta poderá ser reiniciada no sistema para a
definição das demais colocações e aplicação das regras previstas na Lei nº 14.133/2021, na Lei
Complementar nº 123/2006 e no Decreto 8.538/2015. As convocações serão realizadas seguindo-se
a ordem de classificação do certame e o disposto no instrumento convocatório.

Por sua vez, o § 3º do artigo 5º do Decreto 8.538/2015 prevê que:

Art. 5º Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte.

§ 1º Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por
cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2º.

§ 2º Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço.

§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta
válida não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

Considerando que há outros licitantes enquadrados como ME/EPP que está melhor classificados que
o senhor, resta aguardar o momento oportuno da sua convocação, caso venha a ocorrer.

Atenciosamente, 

Coordenação de Gestão de Licitações 
Coordenação-Geral de Aquisições/SPOA/SE 
Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA

De: ODAIR vieira <jvoengenharia.arq@gmail.com>
Enviado: domingo, 21 de dezembro de 2025 11:05
Para: LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>
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Assunto: REF: PREGÃO ELETÔNICO 90017/2025 ITEM 1 - EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM
FORRO
 
CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. Em caso de suspeita, informe imediatamente a
ETIR/MAPA por meio do contato: etir@agro.gov.br.

Ilmo

SR.(A) PREGOEIRO(A),

 

REF: PREGÃO ELETÔNICO 90017/2025  ITEM 1

Primeiramente gostaria de cumprimentá-lo, e em tempo ressaltar que as duas empresas licitantes
participantes do certame pregão eletrônico 90017/2025 realizado no dia 19/12/2025 especificamente no item
1 – forro estão tecnicamente empatadas.

A empresa licitante CNPJ 04.768.702-0001-70 ENGEMIL apresentou proposta no valor de R$ 2.349.999,99 
declarando se como empresa de grande porte conforme documento em anexo.

A empresa licitante  CNPJ 11.222.035/0001-91 JVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, apresentou proposta
no sistema no valor de r$ 2.350.000,00  declarando se de pequeno porte  ME/EPP  conforme documentação
em anexo. Há uma diferença entre as propostas das duas empresa de R$  0,01 ( centavos)

Então face ao exposto, e valendo se dos critérios   da lei 14.133/2021, lei complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e também do edital   90017/2025 nos itens 3.6 e 3.7   solicito que seja aberto o sistema
para que a empresa JVO ENGENHARIA CNPJ 11.222.035/0001-91 possa oferecer um lance único, de forma a
favorecer à Administração Pública, e também desempatar os preços das propostas pelos seguintes motivos de
força maior:

A)      DE ACORDO COM A LEI 14.133/2021
 
De acordo com lei 14.133/2021 no seu Cap. V do Julgamento das propostas estabelece no   Art. 60 que o
empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate –
 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

A)      DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E TAMBÉM O
EDITAL

‘’CONTRATANTE (UASG):Ministério da Agricultura e Pecuária - Sede (UASG:
130005).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços
Comuns de Engenharia civil.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.995.616,00 (oito milhões, novecentos e
noventa e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/12/2025 às 10h00 (horário de Brasília).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.’’

‘’3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.’’

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

 

Nestes termos e de acordo com as leis que regem o edital 90017/2025 peço deferimento para usufruir
do direito legal de tratamento diferenciado.
 
Ficamos no aguardo até a abertura da sessão pública prevista
22/12/2025 às 14:00h (horário de Brasília)
 

Atenciosamente,

Odair Vieira
 

--
J V O Engenharia e Arquitetura
Odair José P Vieira
Engenheiro Civil
Crea-DF 29283/D-DF
TEL.  (61) 99645-4742 / 98465-9919
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